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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2016

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS e
SABRINA GABRIELA CERODE GONÇALVES

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 58 (cinquenta e oito)
dias, nos termos da Lei 8.666/93, no período 01 de janeiro de 2017 a 27 de
fevereiro de 2017, conforme requerimento através do Ofício nº 002/2016
de 22 de dezembro de 2016, do Prefeito Eleito.”

Fundamento Legal: Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Art. 20 e ss. da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 033/2011 de 03/05/2011, Lei Municipal n.º 201 de 03/
11/2003.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 22.12.2016.

Alcinópolis – MS, 22 de dezembro de 2016.

(a.) LUCIENE ALEXANDRE DE AZEVEDO
                     Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO – VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2013

Dispensa de Licitação

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: RUBENS APARECIDO PEREIRA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 90 (noventa) dias, nos
termos da Lei 8.666/93, no período de 01 de janeiro de 2017 a 01 de abril
de 2017.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, incisos II, da Lei
Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas por Leis
posteriores, visando a obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração pública e, ainda, conforme requerimento através do
Ofício nº 001/2016 de 16 de dezembro de 2016, do Prefeito Eleito.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 22.12.2016.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e RUBENS APARECIDO
PEREIRA

Alcinópolis – MS, 22 de dezembro de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal

EXTRATO DO VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2012

Processo administrativo nº 023/2012 – Pregão Presencial nº 014/2012

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e IZABELA TEODORO
DE OLIVEIRA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original,
com continuidade da Execução de seu objeto, por mais 90 (noventa) dias,
nos termos da Lei 8.666/93, no período 01 de janeiro de 2017 a 01 de abril
de 2017.”

JUSTIFICATIVA: Atender o disposto no Art. 57, incisos II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas por Leis pos-
teriores, visando a obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a administração pública e, ainda, conforme requerimento através do Ofício
nº 001/2016 de 16 de dezembro de 2016, do Prefeito Eleito.

Alcinópolis – MS, 22 de dezembro de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 53/2016

Processo Administrativo nº 026/2016

Pregão Presencial nº 012/2016

CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS
– MS

CONTRATADO: GIROGAZ COMERCIAL DE OXIGENIO EIREILI

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos
termos da Lei 8.666/93, no período 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro
de 2017.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, incisos II, da Lei
Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas por Leis
posteriores, visando a obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração pública e, ainda, conforme requerimento através do
Ofício nº 001/2016 de 16 de dezembro de 2016, do Prefeito Eleito.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 22.12.2016.

Assinam: LUCIENE ALEXANDRE DE AZEVEDO e GIROGAZ COMER-
CIAL DE OXIGENIO EIREILI.

Alcinópolis – MS, 22 de dezembro de 2016.

(a.) LUCIENE ALEXANDRE DE AZEVEDO

          SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
   GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2016

Processo Administrativo nº 103/2016 – Dispensa Licitatória nº 14/2016

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS

CONTRATADO: JC & WA ENGENHARIA LTDA – EPP

OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo
período de 05 (cinco) meses, compreendido entre 01 de janeiro de 2017 a

31 de maio de 2017, nos termos da Lei 8.666/93.

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, incisos II, da Lei
Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas por Leis
posteriores, visando a obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração pública e, ainda, conforme requerimento através do
Ofício nº010/2016, de 19 de dezembro de 2016, da Equipe de Transição do
Prefeito Eleito e previsão no contrato original.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 19.12.2016.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e JC & WA ENGENHA-
RIA LTDA – EPP.

Alcinópolis – MS, 19 de dezembro de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal


